
·i SUPERIOR TRIBUNAL EILITAR. 

ATA DA 60§. SESSÃO, EH 18 DE SETEl,:iBRO DE 1963. 

PRESIDÊÚCIA DO EXEO. SR. HIHISTRO TE:JElTTE-BRIGADEIRO ÁL V J.JtO HECK
SHER. 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇ!1. HILITAR, O EXNO. SR. DR. IVO D'AQUINO 
FONSECA. · 

, 
SECRETARIA.! EM 'E.t"'CERCICIO, A SRA. DRA. IL;KA DUQú"'E ESTRADA BASTOS, 
DIRETORA D~ SERVICO • .. 

Compare~erarr1 os E::.crnos· •. Srs. }'linistros Dr. Wasl)ington Vaz de Hell9 · 
Dr. Oct2.vio Hur~el de ·Rezende, General-d~-Exe~cito Antonio Jose 
de Lima Carr1ara, Almirante-de-Esquadra Jose EspL!dola, Tenente-Bri 
gadeiro Vasco Alve~ Seccol. ALuirante-de-Esquadra Diogó Borges Fo~ 
tes, General-de-Exercito ft'loriano de Lllia BraYner; Dr. Joao RomeJ_ 
ro Neto, e os Exmos. Srs. Hinistros 9onvocados,Dr. Orlando Mouti
nho Ribeiro ~a Costa e General-de-Exercito Jose l-1achado Lopes. 

Acha-se licenciado, o EJ::rúo. Sr. Hinistro Genera:'.-de-E::~rcito Tri.§. 
tão de Alencar Araripe. 

' , ,.. 
As treze horas, havendo numero legal, foi aberta a sessao. 

! 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

... ... . ... 
·.~ ' 

.. .. 

Foram, a seguir, relatados e julgados os· seguintes processos: 

: . .r 
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RECURSo':CRIHINAL 
--------------------------------------------------------------
Mato Grosso. Rel. O E:xn1o. Sr. Hinistro Dr. Romeiro Ne 
to. Recorrente: A Promotoria da Auditoria da 9& Regi~ 
ão Nilitar. ·Recorrido: A decisão do Conselho Permanen 
te de Justiça, que revogou a prisão preventiva decre= 
tada contra o civil João Delr:liro Nunes e ós soldados 
Miva.ldo Mello da Silva e Renato Filisbino. - Neg_ª 
rani provil?er'lti' ao Recur~o' para COlú'irDar a decisão·/ 
recorrida; 'WlanimeJ.·úente. 

APELAÇ0ES 
----------------------------------
Guanabara. Rel·. O E~o. ·Sr. Ni:nistro · Alm. Esq. Borges 
Fortes. 'Rev. O E:ano.:··sr. Hinistro Dr. Vaz de Hello. A 
pelante: Raul Ferreira Filho, soldado, servindo no R.§ 
gime:nto-Escola de Cavalaria, condenado a 8 meses de 
prisão, incurso no art. 163; éompinado com os arts.64 
nQ I e 62 nQ 1, tudo do c.P.H. Apalada: A sentença I 
do Conselho de Justiça do Regimento-Escola de Cavala
ria. - Deram provirr1~1to, em parte, para reduzir a 
p~na a 6 meses de prisão, como incl~so no art. 163, ~ 
nanimerr!ent e. 
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São Pé.uJ.o. 'Rel. O E::.:ano~ Sr. Ninistro. Dr. 'Hurgel de Re 
zende. Rev. O· EXJT1o. Sr. l1inistro Ge:n .• E::. Lima Bray -
ner. Apelante: A Prowótoria da 1a Auditoria da 2~ Re
gião l·íiJ.itar. Apelada: A sentença do Conselho Perma -
nente de Justiça da 1e. Auditoria da 2~ Região Militar, 
que absolveu· os civis Hur.1berto de Paula, do· crime pr,g 
vj.sto no art. 198 § 4Q, inciso II, do C.P.l~ •. e· Peter 
Heiss, do cri..-:te ~revisto no· art. 208, do C.P.N. -(Jtü 
ga;;:1ento em·· sessao secreta). 

Rio Grande do· Sul. 'Rel. O Exrr.o~ Sr. Einistro .Alrn.Esq. 
Bor~es Fortes. Rev. O E:XJno. §r. l~inistro Dr. Vaz de 
Hello. Apelante: Geraldo Antonio Gonçalves, soldado J 
servindo no 32 RegL~ento de Obuses 105 (Regimento M~ 
let), condenado a 6 ~eses de prisão como incu~so no 
art. 163 ·combinado com os itens I e III, do ar.t. 62, 
tudo do ê.P.l.,:. Apelada: A Sentença'do Conselho de Ju_ê_ 
tiça do 32 Regimento de Obuses 105. - Deram provi 
me~to para réfor;:r!ar a sentença e absolver· o acusado , 

• !.. 
une.;.1~m err1 en"G e. 

, 
São 1P~UbQ~ Rel~ O E:O!io~ Sr~ l-·!inistro .Alih. Esq. Jose 
EspJ.ndola. Rev. ·O Exmo. Sr. l·Iinistro Dr. Ribeiro da 
Costa. Apelm1te) Eduardo_Barbosa Filho, soldado, ser
vindo. n~ Ba~e Aerea de S~ó Paulo, ?m;d~nado a 6. meses 
de pr~saoi ~ncurso no ar·c. 163, cor:ib~nado com o art. 
62 itens e V, letra .a, tudo do C.P.E. A~elada: ,.,A 
se:1tença do Co:.1selho de Justiça d~Base Ae~ea de Sao 
Paulo. Negara!T1 proviní~nto a apelaçao para con 
firmar a sentença apelada, tmanime.mente. 

, 
Para:1à. Rel. O E:-::mó. Sr. Hinistro Ten. Brig • .Alves I 
Secco. Rev. O E::::r1o. Sr. Einj_stro Dr. Ribeiro da Costa 
Apelante: Esidio Cler;:l!nte Pellanda, soldado~ servindo 
no 5~ Regimento de Obuses 105, condenádó a 4 meses de 
prisao·como incurso no art. 159, do C.P.E. Apelada: A 
Sentença do Conselho de Justiça do, 5Q Regimento de 0-
buses 105. Der~~ provlinento a ape~ação para, ~ª 
forDíando e. sentença, absolver o ~cusado do· crime pre
visto no srt. 159, do C.P.N., une.nime.::.ente. 

São 'Paulo. Rel •. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. ª'omeiro Neto 
Rev. O E:x:rr,o. Sr. l·anistro Gen. Ex. Lima Ca.rrrara. Ape -
lante: A Prorúotoria da 2~ Auditoria da zr. Região Hili 
tar. Apelado: A se~ta!ça do Conselho Especial de· Jus
tiça da 2fl Auditoria da 2~ R.H. que absolveu o Cc.lJ• I 
E. A11tenor Botossi, servindo no 22 Batalhão de Sàude; 
drn criruES prevista; nos arts. 2291 232 e 2.4l, do C.P.H. 
- (Julgamento a~ sessao secre~a) 

HABEAS-CORPUS 
--------------------------------------------------
Gué.na.bara. Rel. O E::.:mí.o. S:r .... ·,Einistro Dr. Rm;·,eiro Ne
to. Pc.ciente: Jt.1rubatã Pereira La.bre, soldado do Bat.a 
lhão-Escola de Engenharia, alegando, por seu pai ·J.u"'! 
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venal Fra~oso Labre, estar pr~so na lC. Cia. de Polf -
cia E-o Exercito, na Vila Hilitar, se;:n fla.grante ou 
prisao decretada por autoridade compatente, pede se~a 
o pac:i.ente submetido a exat"iie de corpo de del~ to e po.~. 
to em liberdade, sem prejuj_zo das investigaçoes desti 
nadas ao total ~scle.reciniento do fato. Denega -
ram a ordem, lmanimemente. 

APELAÇ0ES 
----------------------------------

Guanabara. 'Rel. O E:xn1o~ Sr. Ninistró Ten. Brig. ,41ves 
Secco. Rev. O Exr.1o. Sr. Ninistro Dr. Rorüeiro Heto,. A
pelante: Silvio Luiz dos Santos, soldado do RegL-nento 
-Escola de Artilharia, condenado a seis meses de pri
são como incurso no art~ 163, combinado com o item r, 
do art. 62, tudo do C.P.:t-~. Apelada: A Sentença do Co,n 
selho de Justica do Re~imento-Escola de Artilharia. -
- Negaram provirúento a e.pelaçãó pará. confirmar a SEm 
tencá. contra os votos· dos EJGlíos. Srs. Liúistros Ten. · 
Brig• Alves Seéco, Dr. Rome:i.ro neto, Gen. Ex. Lima C_~ 
mar a e Gen. Ex. Nachado Lopes, que absol viaJr1 o acusa
do. 

, 
P2.ra. Rel. ·o EJrríio. Sr. Einistró Dr. Ro::ieiro·neto.Rev. 
O Exmo. Sr. lCinistro Ten. Brig. Alves Secco. Auelan ·
te: J.. Promotoria da Auditoria da 8A Região Niiitar./ 
ApeJ.ada: A sentenca do· Conselho Es~ecial de Justiça 
da Auditoria· da Sá R.N., para o E.xerci to, que absol
veu o J.C Ten. R/1 do Exercito, João Dias de Araujo 
do crili1e previstó 1i.o ·art. 2L!J-; combinado corr1 o § 2~ 
do urt. 6n, do c.P.l1.; os civis 1v8ldemar de Souza Li-. 
ma e Sá.ididin Denne, absolvidos dos critlies previstos 
no art; . 2L(2., combinado con os arts. 66 e 243? tudo/ 
do C .P .N.; Fer::a..'1.do Nartins Rodrigues, ,.A.nton~o Fern~1 
do Rodrigues, Jaime Farias Peres e Jose Peres Rodri -
gues, civis, absolvi dos do crime pre>'risto no ~.rt .2LJJ_, 

. combinado com o art. 33, tudo do c,P.J<., e Joao Rocha 
Pereira de Castro, Delesado do Pól~cia, absolvido do 
crime ::_Jrev~sto no art. 242, do C .P .H. (Ju~gat'Tten
to em sessao secreta). 

Guanabara. 'Rel. O E:x:rr1o~ Sr. l·:inistró Ten. Brig. Alves 
Secco •. Rev. O E::xnto. Sr. Hinistro Dr. Rib~iro da Costa 
Apelante: JoeJ. de,Oliveira, soldado do IJucleo Par -
que de Eaterial Belico, condenado a 6 ií.:.eses de prisão 
incurso no art. 163, do C.P.N. Apelado: A sentença do 
Con~elho Perr:·1anente de Justiça da zn, Auditoria da Ae
ronantica. Hegãra.r.G. provime~to a apelá.ção para I 
co~lfirrrtp.r ·a sentença apelada, unanil·úe;:;·iente. (Não· to
mou pãrte no jtLlGen·~ento, o Exm.o. Sr. Einistro Dr. Ro-· 
mei;r-o ·'Neto) 

. ::,~(. :·. , 
.PEi.né.l Rel:. O E::ar~o. Sr. Yfinistro Gen. Ex. Lima Brayner 
Rev:• ,:o E:rr11o. Sr. Hinj_stro Dr. Ribeiro da Costa. Ape.· .-:
lante: 'A Promotoria da Auditoria da Sn Regiã.o Eilitar 
ApeJ.é!.dát :A sentenca do Conselho de Justica do 27Q Ba
talhão de Caçadores, que absolveu o soldQdo do mesmo/ 
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Batalhão João Rodrigues de Freitas, do cr~ne previsto 
no art~ 163, do C.P.H. (Julge .. nento eru sessão se
creteJ. 

Guanabara. Rel. O E:iano. ·Sr. Ninistro · Alm. Esq. Borges 
Fortes. Rev. ·o E:x:ruo. Sr. r·:inistro Dr. Ribeiro da Cos
t9• Apelante: Cezar Roberto Carneiro, soldado da Base 
Aerea do Galeã.o, condenado á 6 meses de prisão corr!o 
incurso no art. 163, do C.P.M. Apelada: A Sentença do 
Con~eJ.ho Perrúanente de Justiça da ze., Auditor!a da Ae
ronautica. - l~egaram provime~to a apelaçao para 
confirmar a sentença apelada, Ul1.anL'T!eiiiente. 

Guanabara. Rel. O E:X:rr!o. ·Sr. Ninistro · All11. Esq. Borges 
Fortes. Rev. ·o E:\!úo. Sr. l-~inistro Dr. Ribeiro da Cos
ta. Apelante: A Prorl!otoria da 30. Auditoria da lt\ Regl-, 
ao Hilitar e Rone.ldo Hartins de Oliveira, soldado do 
Regimento-Escola de Cavalaria, condenado a 3 rr!eses de 
prisão? como incurso·no art. 163, combino.do com os i
tens·I_e.III, do art. 62, e item I do art. 64, tudo 
do C.P.1·:!:. Apelada: A sentença do'Cm~selho de Justiça/ 
do Regimento-Escola de Cavalaria. ~ (Adiado o jtüga
mentó por haver pedido vista o EJóTtO. Sr. Hinistro Ten 
Brig. Alves Sccco). 

. , 
Gua!)abara~ Rel~. O E:cmo~ Sr. l!il;istr<? AJJ:!• .. EsSt• Jose 
Esplndola. Rev. O Exrno.Sr. MJ.nJ..stro Dr. l-.i.urgel de R(à 
zende. Apeléll1te: vlal2ir Horeira, FN. SD.n.62.166o.b, 
do Centro de Instrucao do Corpo de Fuzileiros Nava
is, condenado·a 6 fueses de prisão, incurso no art. I 
1631 do C.P.~!. Apelada: A ?~nt~nça d::: Cc:mselho Perm.a 
ne:nL..e de Jus uJ.Ça (la la Au9-J..'COrJ.a da harJ.nha. - N_~ 
ge.ré'..l'Y! provir."!ento a a.pelo.çao pgra confirmar a senten
ça 1.::pelada, .·ú.LJ.Wir:!e.rriente. Orno to::-;,ou parte no julga, 
menta o Exmo. Sr. l:inistro Dr. Rorr:eiro Neto). · 

PETIÇÃO 
-------·-------------------

Guo..nabara. Rel. O EJ:tio. Sr. 1-iinistro Dr. Jfurgel de 
Rezénde. Cidomir de Souzn SoJ1tos·, lQ Ten. Reserva dn 
Aer., condenado n 2 anos e,9 meses de reclusão, in-
c;a.rso. no nrt. 13L!. e seu § único e r.:1nis 3 li::teses de pri 
sao, pe1o..' agravente,do art. 59 nº III, letra "a", tu
do do C .P .N., e Octavio :Sendeiro.. Kendes dn Silva, ex
sargento da Enrinho.., condeno..do 1.:: 2 c.no~ e 6 meses de 
reclusão, incurso no a.rt. 13L~ 2 seu § tmico, do c.P.M 
aplice.cl.n aos i":'!esr,os 2. interdiÇao de d5.reitos ·pelo prg. 
zo ,de..,5 a:p.os, na formo. do urt. 54 nº ,I 7 do C.P.H. ,por 
acordno deste .. tribunal de 20-9-54; LucJ.o Resende e 
Si1va,' Amaro· de Oliveira e Agnaldo do.. Rocha, ex-sar -
gentes do;,,.Aer. _, condenados a 2 anos e 6 meses de reclu 

· sõ.o e Hot:cyr Rodrj.:gues dos Santos e Joaquim de Almei
da e Si1va 2 ~x-sc.rgentos da Aer., DJ:1bos condenados a 

>'>':··., . 
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3~ anos de re<;lu~2.ot"todos incursos no nrt. 13L~, do c. 
P...N., por acordao deste Tribtmal; de 27/ll/53;por seu 
advogndo e com fúndw'!i.ento nó ilrt. 105, do C.P.l,.l. ,com
õine..do com o art.! 340, do C.J .li., requerem seja de -
cretada a extincé'.O das aludidas pllilibilidades. - De 
feriram a Petição pura decretar extin~as as resPecti: 
vas punibilidades pela prescrição, tUl~iim~uente. 

" Guaná.br.ra. Rel. O Exmo. Sr. llinistro Gen. Ex. Lima C_g, 
mnra. - Dinarco Reis, civil, conªenndo a 3 anos de r~ 
clusõ.o, incurso no art. 13Ü, prewr1bulo, do C.P.H., e 
Ger2J_do C~_mpos, civil, condenado a 2 ~nos e 6 meses 
~e recJ.usa9, !ncurs<; no ~rt. 13L!., preambuJ_o1 do c. P. Ivl., por acordao des-ce Tr~blliial, de Z7 /12/19?4,por seu 
advogado e com fÚJ.J.darilento nó árt. 105 do C .P .N., com
bine.do CO!ú o·art. 340, do C.J.H.! requerern·seja decr..§ 
tada a extinçio dasAaludidas pun~biJ.ido.des. Defe 
riram a Petiçao, un~~~~emente. 

RECLANAÇÃO 
--------------------------------------
Guanabara. Rel. O E:;auo. Sr. l,:inistro Dr. Ribeiro da 
Co~ta. - O Dr. Auditor da lb Auditorin da Marinha, ~ 
ofJ.cio nQ 1 067 de 19 do corrente, encmr1inha, por co
pia, a reclDJ~a~ão aprcsent~da pelo Dr. ZQ Substituto/ 
de Prorilotor, sobre a decisao toti.ada pelo Conselho Per 
mo.nente de Justiça daquela. Auditoria, nos autos do 
processo referente aos marin.J.1.eiros CeJ_so Ferreira Li
m~ e Crisanto Alves Filho, solicitando a apreciaçe.o I 
deste Tribtme..l. - HÜo· tor:"araiTi co::JJ::ecir·~ento da 
Reclar:IaçÕ.o por fo.l te. de fornü:.- · processJ2.al ~.CL que se 88 
pe.re, devendo prosseguir no feito, unani~~~ente. 

"' 

REVISÃO C R I 1·1 I H A L 
------------------------------------------------------------------
Sãó Pe.uJ.o. Rel. ·O EJrrflo. Sr. Einistro Dr. Ve.z de l'~el -
lo. Rev. O E::nno. Sr. Einistro Gen. Ex. Lima Brayner • 
R~visa.ndo: Nilton Neves, ex-torceií:o S~rgento da AerQ 
na.utica~ condenado, por descle.ssificagao, 9- 16 rr1eses 
de prisao, inCU=5!SO 110 art. 136, § zQ, do Codigo Penal 
Hilitar.; por acordQo do Superior Tribmial Hilitar, de 
5 de deSGlilbro de 1958.! - A Não torr!árml1..,conhe~imen
to do pedido de Revisao, ·llilo.ilimerr!ente. (ITD.o tomou pe,t 
te ilo jtü.gaw.ento, o E:-:TIJ.o. Sr. Ninistro Dr. Romeiro N e 
to). 

i{ABEAS CORPUS 
--------------------------------~---------------------

Guano.bara. Rel, O· E::aflo. Sr. l-1inistro Gen. Ex:. Lima 
Brayner. Pacj_ent;o:. He.mlet Brito Baptista~ civil, ;ale 
gando, por seu áqvoge.do, se achar rocolhldo e presg 

·· ... 
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em estado ,de i:i.1corútmicabilidade,~ ·no Quartel da Polf~ .. 
cia do Exercito, por detern-:tinc.çao do encarregado do I 
P. 11. ,~ P.flde ce9se a incoi.TJ.Dl1icc::.bilidade do paciente, em 
reJ.acao a,pessoa do seu advogado e seus · fa.lri1iares, 
sem SrejuJ.zo da ação criminal que couber. - Conce-

. d~r&TJ. a ordem para que cesse e. incorúu..."YJ.icabilidade, u
nànirJ.emente. 

APELAÇÕES 
----------------------------------
São Paulo. 'Rel. O E:x:rno. Sr. Hinistró Tcn. Brig. A1ve.~, 
Secco. Rev. O E::;:rjo. Sr.i Hinistro Dr. Vaz de 1Iel1o. L, 
pelante: A Prof~otoria da 1n Auditoria dn 2fil: Regiã.o M.~: 
1itar. Apelada: A sentenç~ do Conselho ,de Justiça do 
2º Grupo de Co.nhÕes Automa.ticos A.Ylti-Aereos - Grupo 
Bandeirante -, que absolveu o so1dado do r:~es:wo Grupo 
Astrogildo Correia da Silva, do Cl.,:i..r:J.e iJrevJ.s-co no ar·:; 
163, do C.P.H. (JulgcJúento em sessão secreta). 

Part. Rel. O E::;:tüo. Sr. Einistro Gen. Ex. Lima C~;nara~ 
Rev. O E:cmo. Sr. l·linistro Dr. Vc_z de Ee1lo. Apelante; 
Humberto Ferreira dos Passos, soldc_do, servindo no 
26º Batalhão de Cacádores, condenado a 9 meses de pr1 
são, incurso no art. 163, coillbinado corr1 6. árt. 62 nº 
IV letra "c.n e art~ 64 nº I, tudo do C.P.l-.i:. Ape!il.da : 
A sentença do Conselho de Justiça do,26Q Bat~lhao de 
Cac~dores. - Der~ú provimento a anelacao para 

~ - N ~ ~ 

reduzir a pena.· a· T ~e se~ de prisaó como incurso no a._::r;: 
tigo 163, do C.P.H., unanimemente. 

REPRODUÇÃO 
--------------------------------------

lC - HmiLologeção do Con2t1.rso para provir.Jento do cc..rgo de Ofi)ial d,:; 
.Justica de líl entrancia; da Jus ti c e. Eili tar, cujo Relatorio :fbi 
apresentado pelo Sr. Dr. Yaco de Bleasby Fernandes, Presid~ta 
da Corrdss2.o E::::arúinadora, e public~.dó na atn da 57r:, sessio des .. 
te T,ribunal, em 11 do corrente mes. Submetido n votaçao, n;:;. 
sessc.o dQ dJ.a 16 dó corrente o refe::rido concurso foi ho:q;oJ_r. 
gado_,_ unanimemente. (REPRODuzf:Do POR TER SAIDO COE IHCOR.BEÇ]rJ .. 

· EA J,XJ,. DA. 59~ SESSÃO, EE 16/IX/963) 
..... ... .•. . .. 

A sessão foi encerrc_da, com QS seguintes processos au mesa: 

.Julgan::ento adiado - Apelaçã.o: 33.67ü(BF/RC) - Adiado o júJ.garilentc~ 
por ter pedido vista o E::cmo. Sr. Hin. Ten.Bri~ 
Alves Secco. · · 

. ~ 

APE:1l.a<J.9cs.: 33~ 651 (BF /RN) ... 33~ 703(KR/BF) -33~ 702(RH/LB)-33~708(AS/l·JR) 
33 ~ 701 (AS/RN)-33 • 713 (LB/RN)-33.70 9 (JE/VM).~ 33~> '(JO ~Vl{/BF~~ 
E:ritn~1·gos: '3j .• 3,06(RH/LC) · 

3eq_gr.?...9_s_..fr.imi:nc_J...§.: 5 •'777CVM) .. 3·990(RC) .SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
R~J_q_t_Ó.r.i_q: 16 (AS) 

~ 1 8 SET 1963 ~ 

2! SE çA O 
. .. 

JUDICIARI.A 
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